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	RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 02/2025



Nº do Processo: 004001-08181
Licitação: Pregão Eletrônico n° 000056-25
Área Técnica Responsável: Gerência de Infraestrutura 
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviço comum de engenharia para manutenção corretiva e preventiva no sistema de pintura nas áreas externas da unidade Sesc Centro de Distribuição. 
Belo Horizonte, 25 de junho de 2025.

A Comissão Permanente de Licitação, no desempenho de suas atribuições, em virtude dos Pedidos de Esclarecimentos, recebidos via e-mail, comunica aos interessados o seguinte:
 
Questionamento 01: 

Em relação aos serviços de pintura, observamos que a Planilha Orçamentária adota composições baseadas em tintas convencionais, de linha comercial e padrão popular. No entanto, as especificações constantes no Anexo II – Cores indicam tonalidades especiais, muitas das quais demandam manipulação sob encomenda, o que pode acarretar variação significativa de custo em relação ao previsto nas composições.
Nesse sentido, destacamos que, para fins de proposta e execução, os serviços serão considerados em conformidade com os insumos e procedimentos efetivamente remunerados pelas composições indicadas na planilha.

Resposta 01: 

Conforme disposto no Termo de Referência (TR), as tintas a serem utilizadas deverão obrigatoriamente atender ao padrão de qualidade Premium, com destaque para os itens 1.8 e 1.9:

1.8 – “A licitante deverá apresentar juntamente com a proposta os atestados ou boletins técnicos de qualidade para os materiais ofertados a fim de se comprovar a qualidade dos produtos ofertados em exigência nestas especificações.”
1.9 – “O fiscal do contrato poderá solicitar a qualquer momento durante a execução dos serviços um boletim técnico do lote dos produtos utilizados.”

Adicionalmente, o TR dispõe que:

“Pintar a superfície na cor determinada pelo Anexo II deste Termo de Referência ou conforme orientação do gestor do contrato, aplicando duas ou mais demãos em tinta acrílica apropriada de primeira qualidade, dependendo do tipo de superfície.”

Diante disso, a composição da proposta deverá contemplar integralmente os insumos exigidos no TR. 
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